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TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio dos Procuradores da República
subscritos, no regular exercício de suas atribuições institucionais, com base nos artigos 127,
129, incisos ll e 111, e 225, caput e $ 3', da Constihição Federal, nos artigos 5', incisos 111,

alínea d, V. alínea a, e 6', incisa Vll, alínea b, e XX, da Lei Complementar n' 75/1993, bem
como CQm fundamento no disposto na Lei Federal n' 7.347/1985, doravante denominado
MPF: e

JBS S/A, inscrita no CNPJ sob o n. , com sede na Av. Marginal Direita do Tietê, n'
500, Vila Jaguara - São Paulo/SP -- CEP: 05118-100, doravante denominada EMIPRESA:
ficando identificada a referida empresa como prestadora de serviços de abate.

CONSIDERANDO

1. que cabe ao Ministério Público, como determinado no art. 129, 111, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, atuar na proteção e defesa dos interesses sociais e
difilsos, bem como, especiülcamente, na tutela do meio ambiente, visando à ampla prevenção
e reparação dos danos eventualmente causados, bem como a Êlscalização de sua utilização por
parte do particular, no interesse de toda a sociedade;

2. que o Ministério Público deve promover a proteção dos direitos difilsos, dentre os
quais está incluído o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, como prevê o art.
225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como o art. 2', 1, da Lei
n'. 6.938/81(Política Nacional do Meio Ambiente);

3. que "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de deÊendê-lo e preserva-lo para as presentes e frituras gerações"(art.
225 da Constituição da R;epública Federativa do Brasil de 1988);

'3 4. que a competência material para a proteção ambiental é comum a todos os entes da
íéderação(art. 23, VI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

5. que a proteção do meio ambiente é princípio que deve nortear todas as relações
sociais, inclusive as económicas, e, em especial, as voltadas à exploração de recursos naturais
(art. 170 da Constihição da República Federativa do Brasil de 1988);

6. que o hciso IV do art. 3' da Lei n'. 6.938/81(Política Nacional do Meio
Ambiente) define como poluidor toda "a pessoa física au jurídica, de direito público ou
privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação
ambiental"

7. que o art. 2' da Lei n'. 9.605/98, prevendo ampla cadeia de responsabilidades,
estabelece que "quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta
Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor,
o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o proposto ou
mmdatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem#gêhar de
impedir a sua prática, quando podia agir para evita-la''; / \À
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8. que o art. 54 do Decreto n'. 6.514/08 caracteriza como infração ambiental
'Adquirir intermediar, transportar ou comercializar produto ou subproduto de origem animal

ou vegetal produzido sobre área objeto de embargo", prevendo aplicação de multa de R$
500,00(quinhentos reais) por quilograma ou unidade, a partir da divulgação dos dados do
imóvel rura], da área ou ]oca] embargado e do respectivo titu]ar de que trata o $ 1o do art. 18 e
estará limitada à área onde efetivamente ocorreu o ilícito:

9. que, com base no disposto nos dispositivos normativos supramencionados,
verá:6ca-se que todos os agentes da cadeia produtiva são responsáveis pelos danos ambientais
gerados com seu consentimento;

10. que, com base no disposto no art. 225 da Constituição da República Federativa
do Brasil, o princípio do usuário-pagador/poluidor-pagador, consagrado na douüina e
jurisprudência pátrias, estipula que aquele que utilizar-se de matéria prima natural deve
intemalizar os prquízos e socializar os lucros, de forma a não prdudicar a sociedade pela
exploração económica por si depreendida;

11. que, com base no disposto nos ans. 225, da Constituição da República Federativa
do Brasil, e 14, $ 1', da Lei n'. 6.938/81(Política Nacional do Meio Ambiente), o princípio da
responsabilidade objetiva pelo dano ao meio ambiente preconiza que o causador de dano ao
bem ambiental, mesmo de forma indireta, será por ele responsabilizado sem a necessidade de
comprovação de culpa, em virtude do dever de cautela a todos imposto para com o meio
ambiente.

12. que, çom base no disposto no Código de Defesa do Consumidor(Lei n'.
8.078/90), em seus ans. 4', 111, e 6', 11, a infbmiação é tanto um princípio das relações de
consumo quanto um direito do consumidor, devendo ser adotadas todas as medidas
necessárias à identificação da proveniência, qualidade e legalidade de qualquer produto
Eomecido ao consumo;

13. que as partes já celebraram Termos de Ajustamento de Conduta nos Estados do
Acre, Mato Grosso e Para;

RESOLVEM as partes repactuar e unificar as condições inicialmente estipuladas, e
celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -- l:A.C em substituição
aos anteriormente firmados, excito o referente ao Estado do Para, sendo que este instrumento
será regido pelas seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1 . 0 presente TAC tem por objeto ajustar a conduta da cadeia de produção
pecuária nos Estados que compõem a Amazânia Legal a íim de que a produção e
comercialização do rebanho bovino obedeça as normas estabelecidas na Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, Código Florestal(Lei n'. 12651/12), Política
Nacional de Meio Ambiente(Lei n'. 6.938/81), Sistema Nacional de Unidades de
Conservação -- SNUC(Lei n'. 9.985/00), Lei n'. 6.001/73, Código de Defesa do C$Wsqmidor,
Convenção 169 da OIT, Convenção ]nteramericana dos Direitos Humanos./' /\\ ]
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CLÁUSULA SEGUNDA DOS COWROMISSOS DA EWRESA

2.1 DAS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO IMEDIA:lA DE COWRA DE GADO
BOVINO:

2.1.1 A EMPRESA compromete-se a não adquirir gado bovino proveniente de cria:
recria e engorda de fazendas gue.

a) figurem nas listas de áreas embargadas divulgadas na frzfernef no sítio dos órgãos
do SISNAMA(lbama, ICMBio e areão Estadual de Meio Ambiente).

b) âgurem nas listas dç áreas de trabalho escravo divulgadas na fnfernef no sítio do
Ministério do Trabalho.

ç) estqam localizadas nos Estados da Amazânia Legal e tenham condenação judicial
de primeiro grau, em ações criminais e civis ajuizadas pelo Ministério Público Federal,
Ministério Público Estadual e/ou Ministério Público do Trabalho e recebidas pelo Poder
Judiciário contra seus respectivos proprietários, posseiros, gestores e empregados pela prática
de trabalho escravo.

d) tenham condenação judicial de primeiro grau, e até que esta não Soja reâonnada
pelas instâncias superiores, por invasão em terras indígenas, por violência agrária, por
grilagem de terra e/ou por desmatamento e outros conflitos agrários.

e) estejam causando lesão, apurada em procedimento administrativo do Ministério
Público Federal, a interesses ligados à questão indígena, a comunidades quilombolas e
populações tradicionais e desde que a lesão não tenha sido paralisada até o momento da
exclusão. Para gins de incidência dessa alínea, a partir da apuração da lesão deverá ser
instaurado um procedimento administrativo especíülco no qual sejam observados o
contraditório e a ampla defesa.

:,'1 f) tenha ocorrido desmatamento ilegal de novas áreas a partir de 22/07/2008

g) estejam localizadas em áreas indígenas reconhecidas por portaria declaratória do
Ministério da Justiça ou objeto de interdição por ato da Presidência da Fundação Nacional do
Índio(FUNAI), bem como de áreas reconhecidas por ato administrativo íêderal, estadual e
municipal como unidades de conservação(excito aquelas em que a legislação permita o
exercício da atividade pecuária);

h) tenham tido o CCIR inibido em processos administrativos de fiscalização cadastral
do INCRA/Órgão Fundiário Estadual em razão de litígios e/ou sobreposição às terias
indígenas, unidades de conservação, áreas de comunidades tradicionais(quilombolas) e áreas
públicas(terras devolutas, em processo de arrecadação ou arrecadadas), ressalvadas as
hipóteses de suspensão da medida no âmbitojudicial;

9 I' Nas hipóteses das alíneas "ç", "d" e "e", a exclusão do fornecedor fm-se-á
imediatamente após a prévia comunicação do Ministério Público Feder.al
sustentabilidade da EMPRESA.

3

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
I
T
A
L
O
 
G
U
S
T
A
V
O
 
C
O
E
L
H
O
,
 
e
m
 
2
5
/
0
4
/
2
0
1
8
 
1
3
:
2
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
D
A
3
5
C
9
B
.
6
D
A
F
8
B
E
F
.
C
D
B
9
D
5
6
6
.
0
A
C
7
7
2
8
E



$ 2' A exclusão dos fomeçedores deverá ser comunicada ao Ministério Público
Federal, na forma da cláusula 3.1 $ 1'.

$ 3' Para dirimir as dúvidas com relação aos procedimentos de verificação do
cumprimento das obrigações acima descritas, as partes elaborarão, em conjunto, um Manual
de Procedimentos, que será parte integrante do presente TAC, comprometendo-se a
EMPRESA a apresentar ao MPF, até 31 de janeiro de 2013, uma proposta sobre os
procedimentos de verificação a serem discutidos para elaboração do Manual de
Procedimentos.

$ 4' Em relação aos fornecedores indiretos, o Manual de Procedimentos detalhará a
forma evolutiva e factível de implementação gradual dos compromissos assumidos neste
insüumento.

2.2 DA REGULARIZAÇÃO
FOjINECEDORES IDE GADO BOVINO:

FUNDIÁRIA E AMBIENTAL DOS

2.2.1 A EMPRESA compromete-se a adquirir gado bovino tão-somente de
fomecedores que:

a) Apresentem o comprovante de que deu entrada ao pedido de obtenção do Cadastro
Ambiental Rural(CAR) da Secretaria de Estado de Meio Ambiente(SEMA) incluindo, no
mínimo, mapa que contenha o polígono do imóvel, obtido com GPS de navegação, nos
seguintes prazos:

Para o bioma amazânico:
a.1) 31 de dezembro de 2013, para os fomecedores çom propriedades acima de 3.000
hectares, com um aumento progressivo dos fomecedores que atendam essa exigência no
montante de 25%(vinte e cinco por conta), a cada trimestre, a partir da data de celebração
deste instrumento;
a.2) 31 de dezembro de 2013, pua os âomecedores com propriedades entre 500 e 3.000
hectares; e
a.3) 31 de maio de 2014, para os fomeçedores com propriedades de até 500 hectares.

Para outros biomas da Amazânia Legal:
a.1) 31 de maio de 2014, para os fomecedores com propriedades acima de 3.000 hectares;
a.2) 31 de novembro de 2014, para os fornecedores com propriedades entre 500 e 3.000
hectares: e
a.3) 31 de maio de 2015, para os fomecedores com propriedades de até 500 hectares

b) Apresentem o pedido de licenciamento ambiental junto à Secretaria Estadual de
Meio Ambiente, nos seguintes prazos:

Para o bioma amazânico:
b.1) 3 1 de maio de 2014, para os fornecedores com propriedades acima de 3.000 hectares;
b.2) 31 de novembro de 2014, para os fbmeçedores com propriedades entre 500 e 3.000
hectares; e

b.3) 31 de maio de 2015, para os fomeçedores com propriedades de até 500 hectares.
Para outros biomas da Amazânia Legal:

b.1) 3 1 de maio de 2015, para os fornecedores com propriedades acima de 3.000 hectares;
b.2) 31 de novembro de 2015, para os fornecedores com propriedades entre 500 e 3.000
hectares: e ,- \X

b.3) 3 1 de maio de 2016, para os fornecedores com propriedades de alé.!00@ectar#\\
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c) Apresentem, a partir da data da assinatura desse TAC a regularização filndiária do
imóvel rural, com a apresentação da Certificação do Georreferenciamento, prevista no
Decreto no 4.449/2002 e alterações, ressalvadas as hipóteses em que a certificação não tenha
sido e6etivada por culpa exclusiva do órgão público competente, nos seguintes prazos:
c.1) 36 meses para os fomecedores çom propriedades acima de 3.000 hectares;
c.2) 48 meses para os fomecedores çom propriedades entre 500 e 3.000 heçtnes;
c.3) 60 meses para os fomeçedores com propriedades de até 500 hectares.

gl' Caso grande parte dos fnmecedores da EMPRESA não apresentem sua
regularização ambiental nos prazos previstos nas alíneas "a" e "b", as partes poderão ajustar, a
partir da demonstração do esforço da EMPRESA no cumprimento dos prazos, que, em
substituição às referidas obrigações, e, até que sejam deâlnidos os prazos de implantação do
CAR, de acordo com o novo Código Florestal e com o Decreto n'7.830/2012, e ainda, com o
objetivo de garantir que a origem de sua matéria-prima não esteja associada a desmatamento,
invasão de terras indígenas ou unidades de conservação, a EMPRESA fará o monitoramento
e bloqueio dos seus 6omecedores irregulares através de sistema privado que contemple, entre
outros meios, o mapa georreferençiado das propriedades("mapa que contenha o polígono do
imóvel, obtido com GPS de navegação").

'1

$2' A EMPRESA apresentará, semestralmente, ao Ministério Publico Federal lista
de todos os seus fomecedores, com o respectivo mapa georreferenciado das propriedades,
localizados nos Estados da Amazânia Legal, destacando aqueles que já possuem CAR ou o
mapa georreferenciado da propriedade, elaborado a partir do sistema de monitoramento da
EMIPRESA. A primeira lista de fomecedores será entregue ao MPF contados seis meses da
assinatura deste TAC.

$ 3' Após o prazo estabelecido no item 2.2.1, a EMPRESA deverá deixar de manter
relações comerciais com os fomecedores que não tiverem se adequado às exigências ou
impuserem alguma restrição à realização do mapa georreÊerenciado a ser elaborado pela
EMPRESA;

g 4' Dentro do prazo estabelecido acima, a EMPRESA deverá deixar de manter
relações comerciais com os fomecedores que tiverem seus pedidos de licenciamento
ambiental e regularização fiJndiária indeferidos, em última instância, pelo Órgão competente.

2.3 DA EXIGIBILIDADE DO SISTEMA PÚBLICO DE RASTREAMENTO

2.3.1 A EMPRESA compromete-se a adquirir gado somente acompanhado da guia de
trânsito animal eletrânica -- GTIAE, desde que disponível no Estado de aquisição dos animais.

2.3.2 No prazo de 24(vinte e quatm) meses, o MPF e a EMPRESA envidarão
esforços para incentivar a implementação de um sistema público de rastreabilidade, que tenha
por âmalidade garantir dados sobre a origem e destino do gado, desde a fazenda de produção
até o consumidor final

.ÇÃO E NOTmtCAÇÕCLÁUStJIA TERCEIRA - DA
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3.1 A EMIPRESA compromete-se a manter registros
de seus produtos cámeos relacionando a propriedade de origem do gado e outros elementos de
controle para fins de averiguação do cumprimento do presente instrumento por instituição
independente aprovada pelo Ministério Público Federal, respeitado o prazo máximo de 05
(cinco) anos.

auditáveis de lotes de

$ 1' A EMPRESA deverá remeter ao Ministério Público Federal, semestralmente, a
contar da assinatura deste termo, lista de fomecedores credenciados bem como dos
fornecedores descredenciados. A primeira lista deverá ser remetida em até 06(seis) meses da
assinatura deste TAC

3.2 A EMPRESA deverá informar, no prazo de 12(doze) meses contados da data de
assinatura deste TAC por meio da intemet, aos seus consumidores, o lote das fazendas, com o
respectivo município de origem do gado.

''1 3.3 Todas as notificações e demais comunicações entre as PARTES deverão ser por
escrito e enviadas aos endereços e pessoas constantes deste instrumento por carta com aviso
de recebimento ou outro meio assemelhada com prova de recebimento.

JBS S/A
Diretor de Sustentabilidade
Com cópia para ])iretor Jurídico
Av. Marginal Direita do Tietê, n' 500
Vila Jaguara - São Paulo/SP -- CEP: 05 1 1 8-100
Tel.; (11) 3144-4000

Ministério Público Federal
4' CCR - Câmara de Coordenação e Revisão
GTAmazõnia Legal
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C
Brasília/DF -- CEP 70050-900
PABX: (61)3105-51003.4

''x
3.4 A alteração de endereço por qualquer uma das PARTES, deverá ser de imediato

comunicado por escrito à outra PAR.IE. Até que seja deita essa comunicação, serão válidos e
eâcazes os avisos, as comunicações, as notiâcações e as interpelações enviadas para o
endereço constante do preâmbulo deste instrumento.

3.5 A EMPRESA compromete-se a participar e Êlnanciar a implementação de um
sistema de auditoria anual, independente, para verificação do cumprimento do presente TAC,
tendo como base o Termo de Referência anexo, parte integrante do presente IAC.

$ 1' A empresa de auditoria que realizmá o trabalho deverá ter autorização para
aduar em Sociedade Anónima de capital aberto, nos termos da legislação, quando aplicável.

g 2' A auditoria será realizada respeitando as disposições legais, administrativas e
procedimentais aplicáveis às auditorias independentes das Sociedades Anónimas de capital
aberto, quando aplicável.

$ 3' A auditoria terá início l(um) ano após a data
6
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3.5.1 A EMPRESA se compromete a atender integralmente as recomendações da
auditoria realizada

CLÁUSULA QUARI'A
EXTRAJUDICIAL:

DA CLÁUSULA PENAL E lITIILO EXECUTIVO

4.1 0 descumprimento ou violação dos compromissos assumidos, que restará
configurado desde que observado o disposto nas cláusulas 4.2 ou 4.3, implicará na obrigação
de pagamento de multa çonespondente a 50(cinquenta) vezes o valor da anota de boi gordo,
segundo a BM&F-Bovespa, por cabeça de gado adquirido da fazenda fomeçedora cuja
aquisição tenha sido realizada sem a observância dos tempos previstos neste instrumento.

l
gl'. O pagamento de qualquer das multas não desonerará a EMPRESA do dever de

cumprir especificamente todas as obrigações previstas neste termo. O eventual produto do
pagamento das multas será destinado a fiando indenizatório previsto na legislação.

$ 2' No caso do descumprimento implicar em violação a direitos indígenas,
populações tradicionais e unidades de conservação o valor da multa será revertido para essas
comunidades e unidades de conservação.

g 3' A penalidade ora estabelecida não é de natureza compensatória

$ 4' A reíêrida multa não será devida caso o atraso de qualquer obrigação prevista
neste TAC não seja aüibuível exclusivamente à EMPRESA ou decorra de casos fortuitos de
força maior ou de ato de terceiros devidamente comprovados.

$5' Em casa de denúncia espontânea da EMPRESA antes da ciência do MPE çom a
comunicação da aquisição de produto sem a observância dos termos previstos neste
instrumento e a adoção de mecanismos para evitar a repetição da conduta irregular, a multa
prevista nesta cláusula será reduzida pma 5(cinco) vezes o valor da anoba de boi gordo,
segundo a BMF-Bovespa, por cabeça de gado.''1

4.2 - No caso de impossibilidade de cumprimento de qualquer dos compromissos
assumidos no presente TAC, por razões não atribuíveis exclusivamente à sua conduta, deverá
a EMPRESA comunicar tal impossibilidade ao Ministério Público Federal, o que terá o
condão, a critério do MPF. de impedir a imposição da multa a que se refere a Cláusula 4.1,
suspender a exequibilidade do presente TAC e impedir o início de processos administrativos e
judiciais, enquanto perdurar(em) o(s) motivo(s) que gere(m) a impossibilidade de
cumprimento do(s) compromisso(s).

4.3 - Caso o Ministério Público Federal considere determinado compromisso
inadimplido, sem que tenha havido comunicação por parte da EMPRESA na forma da
Cláusula 4.2, deverá encaminhar comunicação à EMPRESA, que, uma vez ciente, terá lO
(dez) dias para responde-la, apresentando justiülGativas pertinentes. Para todas os efeitos,
somente se configurará o descumprimento do compromisso caso a EMPRESA não responda
tempestivamente a referida comunicação ou, caso responda, quando nãoléi)nsegqirjustincar, a
critério do MPE, de forma razoável o ínadimplemento do compromp«o. t \l)('''

.)
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4.4 - Poderão as Partes, durante a vigência do presente llAC, de comum acordo e
justiâcadamente, inclusive em razão da impossibilidade de que trata a Cláusula 4.2 e das
justiülcativas de que trata a Cláusula 4.3, alterar o teor das cláusulas do presente IA.C com
relação aos compromissos em si ou seus prazos de cumprimento, o que se dará por meio da
celebração de termos de aditamento ao presente Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta.

4.5 As PAR.J.ES reconhecem que a assinatura do presente TAC não implica para a
EMPRESA o reconhecimento de prática de qualquer ilegalidade em relação aos ates
realizados na sua atividade, da procedência das acusações e pedidos realizados no âmbito de
qualquer investigação e na renúncia a qualquer direito au argumento de defesa passíveis de
serem utilizados administrativamente ou judicialmente .

4.6 0 MPF dará ciência a toda cadeia produtiva caso haja o descumprimento de
qualquer cláusula do presente instrumento .

4.7 0 presente TAC terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos ans.
5' e 6' da Lei n' 7.347/85, e art. 585, Vll, do Código de Processo Civil.

4.8. O cumprimento do presente tempo implica em ausência de responsabilização dos
adquirentes dos produtos da EMPRESA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS D]SPOS]ÇÕES GE]IAIS

5.1 Fica autorizada a divulgação do presente TAC para terceiros e público em geral
pelas partes. O MPF disponibilizará publicação de seu extrato no Diário Oficial da União,
bem como no seu sítio eletrâniço na internet.

5.2 A empresa, partindo da premissa de que os Estados da Amazânia Legal se
comprometerão com o MPF em acelerar a adoção de políticas públicas necessárias para a
evolução da cadeia da pecuária nesses Estados, se compromete a participar ativamente das
iniciativas atuando como parte interessada na questão.

''x 5.3. O presente TAC substitui integralmente qualquer outro anteriomlente firmado
em qualquer unidade da federação com relação ao objeto deste instrumento, exceto o do
Estado do Para, novando e substituindo as obrigações ali assumidas. As alterações normativas
introduzidas pelo Novo Código Florestal e suas emendas, desde que válidas no ordenamento
jurídico brasi[eiro, sobre áreas de preservação permanente, reserva ]ega], prazos etc, foram
consideradas no presentem instrumento.

CLÁUSULASEXIA DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 0 presente TAC tem prazo indeterminado

6.2 As disposições constantes deste TAC referentes à regularização fundiária não
implicam o reconhecimento, pelo MPF, da regularidade ou de pretenso direito de qualquer dos
fornecedores da EMPRESA sobre as áreas que venham a ser georreferenciadas. A discussão
sobre tal regularização, inclusive quanto à viabilidade,
específico junto ao órgão fllndiário estadual ou federal,
pelo MPF, em atuações individualizadas.

devera ser oüyeto ae
;uya regularidade
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6.3 As disposições referentes ao licenciamento ambiental não implicam n-

reconhecimento pelo MPF de qualquer legalidade quanto à ausência de licenciamento, área de
preservação pemianente e reserva legal. A discussão sobre tal regularização, inclusive quanto
à viabilidade, deverá ser objeto de procedimento especíâco junto ao órgão ambiental estadual
ou federal, cuja regularidade poderá ser aferida pelo MPF. em atuações individualizadas.

6.4. A assinatura do presente não implica em reconhecimento pela EMPRESA de
quaisquer responsabilidades ou irregularidades decorrentes do objeto do presente TAC, seja
de natureza cível, administrativa ou penal, renúncia de direitos e/ou conülssão.

6.5. Em decorrência da assinatura e do cumprimento do presente Termo de
Ajustamento de Conduta, o MPF não ajuizará qualquer tipo de ação judicial contra a empresa,
nem contra sua sucedida Bertin S/A, em relação as questões constantes do presente TAC,
senão em caso de descumprimento das disposições do TAC.

'1 6.6 As partes se reunirão anualmente a fim de avaliar a necessidade de revisão de
suas cláusulas, inclusive para verificar a necessidade de revisão dos prazos previstos neste
l:AC. A primeira reunião será agendada contados 12 meses da assinatura do presente TAC.

6.7. O presente TAC tem abran
Legal, excito no Estado do Para.

os Estados pertencentes à Amaz6nia

r estarem

teorje {bmla,
o presente TA.C, em 4(quatro) via$áe

caudas, todas deviçimnente rubricadas

&
AquilesAadeu Guatemozim

Ú\B/SP 121 .377

''3 pkóéükÀbOK DA RllÉtlÊiiéÀ iiÕ
ESTADO DO LURA PROCURADOR DA REPl:BLICA NO

ESTADO DE AMAPÁ

.c«\.
bQK DA REPlJBLICA NO

PROCUR=iÜO
O DE RONDONIA

PROCURADOR DA REPUBLICA NO
ESTADO DO ACRE

ESTADO DE TOCANTnqs

PROCURADOR DA REPUBLICA NO
ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DA REPUBLICA NO
ESTADO DO MARANliÃO
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PROCURAÇÃO

AD JUDtCtA ET EXTRA

JBS S.A. com sede na Avenida Margirlal Direita do Tietê. Oa 50C, Bloco t. 3' Andar, Vila Jaguam.
CEP 051't8-100. na cidade de São Paulo, Estado de São Pauta. inscrita no CNPJ/Mf: sob o Ro
G2.916.265/Q00f-60. bem como suas filiais neste ato representadas po{ seu Diretor Presidente. o Sr.
WESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, solteiro. empresário, portador da cédula de Identidade
RG n' 989.892-SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o n' 364.873.921-20. domiciiiado na Avenida
Marginal Direita do Tietê. n' 500. Vila Jaguara, RO Município de São Paulo, Estado de São Pauta,
nome/a e const/fuí seus bastantes procuradores, os advogados. ALEXANDRE TADEU SEGUIU
brasileiro. separado judicialmente. inscrito na OA8/SP sob o n' 147.096. ALEXANDRE PERLA'n'O
SILVO. brasileiro. solteiro. inscrito na OA8/SP sob o n' 198.914. AtlUILES TADEU GUATEMOZIM
brasileiro. divorciado, inscrito na OAB/SP sob o n' 121.377. LOURA DE SILVA ALVARES
.AFFONSO, brasileira, solteira. inscrita na OAB/SP sob o n' 257.427. RADIO AUGUSTO CHILD
brasileiro, solteiros advogado inscrito na OAB/SP sob o Ro 221 .6'i6, todos com escritório profissional
na Av. Marginal Direita do 'Tíete. n' 500. Vila Jaguará, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo:
CEP 051 18-100. a quem confere amp/os e gerais poderes de representação para o exercício do
procuratório judicial e extrajudicial. atinentes à cláusula 'ad jud/cü ef extra'l para variar de ações:
receber intimações e citações: desistir. transigir, confessar e renunciar ao direito sobre que se funda a
ação; receber e dar quitação; firmar compromissos; produzir provas ou justificações: requerer,
concordar com cálculos e avaliaçõesl ratificar desistências, podendo obter dados. requerer. alegar e
assinar o que for preciso; juntar e retirar documentos; apresentar, assinar e retirar quaisquer guias
requerer declarações e certidões pemnle órgãos públicos federais. estaduais. municipais. distrito
federal, aüarquias. cai'tórios eH geral. pessoas físicas e jurídicas de direito pút)ligo e privado
ÕGluindo e não se limitando à representar a OUTORGANTE perante a CVM - Comissão de Valores
Mobiliários, Bolsa de Valores. Mercadorias e Futuros -- Bovespa, Juntas Comerciais de Qualquer
Estado. Conselho Administrativo de [)efesa Económica -- CADA, instituto Nacional de Propriedade
!ntelectual -- !NPI. ainda. representar em quaisquer Tribunais para interposição e acompanhamento
de recursos. assim como demais medidas necessárias. enfim. praticar todos os aros necessários que
visem ã boa e üet desincumbência dos deveres e prerrogativas advocatíçias de defesa dos direitos
subjetivos e interesses jufidicos da OUTORGANTE. para o que são conferidos todos os poderes,
ainda que aqui não declarados expressamente. com poderes para substabelecer com reservas de
poderes, sujeito a prestação de contas, podendo este instrurnen
cópia autenticada em núm$ün.equivalente a quantidade de proces:
do 0UTORGANTE. /
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JUCE$P PROTocoLO
0.5 99.734/1 1

/

JBS S.A.
CNP.J/MF n' 02.916.265/0001-6{)

'MIRE 35.300.33o.587

A'l'A DI( REUNIÃO DO CONSEUIO DE .ÀDMINÍSTllAÇÃO
REA'L'lZA»A EM 22 D'E .niNHO DE 2811

Data, Hora e Local: 22 de jullllo de 2011, às 14:00 noras, no escritório
administrativo da Companha% ila Cidade dc São RaDIo, Estado de São Paulo, na Av.
}yargína! Direita do Tietê, 5Q0, Vila Jaguara, CEI' 05 1 1 8-1 00.

Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companllia.

Composição da Mesa: Joesley Melldoí)ça }3atista, Piesidcnte; e Alexandre Tadeu
Segmím, Secrcürío.

Convocação: Convocação enviada por e-mail a todos os membros do Conselho de

Admiti.stração, nos tempos do .A.rtigo 1 8 do .Estatuto Social

Ordem do dia: (i) Retiãcação e ratifiwção da Ata de Reunião do Conselho de
Adinitlisüação da Companhia, datada de 26 de janeiro de 201 1, arquivada na Jullta
Cornercia} Lía Estado de São Pau]o("JUCESP"} s{)b o n' 56.580/] 1-3, ejn sessão de

0(> de fevereiro cle 201 1; e(ii) Ratificação da eleição do Sr. Elisco S bago Petiz
Fernandez para Q cargo de [)iretor de Administração e Controle, coufornie ReuNão
do Conse[[lo de A(]minisüação rea]ízada cul ]] de noveiYlbro de 20]0, arquivada
JUCESP sob o n' 41 6.837/10-4, enl sessão de 24 de novembro de 20 10

Deliberações: Os membros do Conselllo de Admiüstração decidiram, l)or
unanimidade:

(i) Retiflcar a Ata da Reunião do Conselho dc Admíústrilção realizada em 26 de
jmleíro dc 20] 1, arquivada na JUCIESP sob o n' 56.580/1 ]-3, ein sessão de 09 de
fevereiro de 201 1, a qual elegeu para o cargo de l)iretor Presidente da Companhia o

T'6'êStãdõ cwil do Sr. Wesley

Mendonça Baíista é solteiro, e não casado, como constou citalleai31ente na referida A
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Encerramento e Lavrafui'a da Ata: Nada mais ]lavendo a scr tratado, foi oferecida
ft palavra a (luelll delta quisesse t'azar u$o e: coIRo ninguém se rrlanifestou, foram
encerra(tos os tratla]hos Feio tempo necessário à ]awatttra da presente ata, a qual,
:após ícaberta a sessão, foi lida, aprclvada por todos os presentes e assitmda.

Conse[heii'os ]'rebente:s: Joestey M]endotaça 1:3atista. R;cs]ey &]endonça !3atista, José
Bâtista Sobrinho, José F3atista .ft,!dor. Marcas Vinicius J)ratini de Motaes, Natalin0
}3ertin, Va]ere !3atista 18aendoriça Ra.mos, Giui]hermç }]odo].tb ]l.aagcr, Vanessa
Mlendoitça Batista, Guilhetmc Narciso de Lacerda e deter l)vorsak.

'')

Certií:ico (lue a presente é cópia õel da Ata de Re\uúão do Conselllo de
Administração lavrada em livro próprio.

São Pauta, 22 dejun.bo de 2QI

2Z..4%,
Alexand re Taxi:r$iÉluim

Secretário da h,lesa
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